
MINUTA DE CONTRATO____/2024

MINUTA  DE  CONTRATO  ____/2024, vinculado  ao  procedimento  de  Concorrência  Pública

nº 006/2024, instaurado face a Requisição de Contratação nº 38/2024,  do Fundo Municipal de

Desenvolvimento Econômico - FMDE, Processo nº 4739/2023, Nota de Empenho n.º ____/2024,

Tipo: Global,  emitida em ___/___/2024  regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e

demais disposições aplicáveis. Os casos omissos serão resolvidos mediante acordo mútuo das

partes, em aditamento, se necessário.

PARTES:

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  pessoa jurídica de direito público interno, com sede - Prefeitura

Municipal - à Rua Conde de Araruama, nº 425, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o

nº  24.413.538/0001-96,  representado  neste  ato  pelo  Gestor  do  Fundo  Municipal  de

Desenvolvimento Econômico, Sr. Arnaldo Gonçalves da Silva de Queiroz Mattoso e pelo Chefe

de Gabinete da Prefeita, Sr. Luciano de Almeida Lourenço, como CONTRATANTE;

___________________________________  estabelecida  à  _______________________,  CEP:

___________________ inscrita no CNPJ sob nº_____________________, e no CREA/CAU com

o nº ____________________ representada por ______________________________________,

portador da Carteira de Identidade nº __________________, e CPF nº ____________________,

adjudicatária do objeto da Concorrência Pública nº 006/2024, como CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA (OBJETO)

1.1. Contratação  de  empresa  especializada  em obras  para  realizar  o  serviço  de  reforma de

Galpão da antiga Fábrica de Açúcar Mascavo, localizado na ZEN 01, as margens da Rodovia RJ

196, s/n - Conde de Araruama, Quissamã/RJ, conforme projeto básico que integra este contrato.

 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão executados obedecendo a rigorosa, fiel e integralmente

todas  as  exigências,  normas,  itens,  elementos,  especificações  e  condições  contidas  na

Concorrência Pública nº 006/2024, bem como cronogramas, detalhes e instruções fornecidas pela

Contratante e, ainda as Normas Técnicas para a execução dos serviços.

Parágrafo Segundo - Os documentos referidos no parágrafo antecedente, aceitos e conferidos

pela  Contratada  passam,  juntamente  com  sua  Proposta,  a  fazer  parte  integrante  deste

CONTRATO, para todos os fins e efeitos de direitos.



CLÁUSULA SEGUNDA (PRAZO) 

2.1. O prazo para a execução dos serviços é de 210 (duzentos e dez) dias a partir da Ordem de

Início  de  Serviços. Na  contagem  dos  prazos  será  excluído  o  dia  do  início  e  incluído  o  do

vencimento.  Os  prazos  somente  se  iniciarão  em dias  de  expediente  da  PMQ.  O  início  dos

serviços dar-se-ão no 3º dia útil contado do recebimento do memorando – Ordem de Início de

Serviço.

Parágrafo Primeiro - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega poderão ser

prorrogados, mantidas as demais cláusulas e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos motivos contidos nos incisos do Parágrafo 1º, Art. 57 da

Lei  8.666/93,  justificados,  por  escrito,  com antecedência  de 10 (dez)  dias do vencimento  da

etapa, e previamente autorizada a prorrogação pelo Gestor.

Parágrafo  Segundo -  Executado  o  Contrato  a  Fiscalização  receberá  provisoriamente  o  seu

objeto,  mediante  termo  circunstanciado,  assinado  pelas  partes  em  até  15  (quinze)  dias  da

comunicação escrita do CONTRATADO, onde constará o prazo de observação, que não poderá

ser superior a 90 (noventa) dias, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais, observado o disposto no Art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. O recebimento definitivo

do  objeto  do  Contrato  dar-se-á  por  Comissão  de  membros  designados pela  FMDE/SEMOB.

Tanto o fiscal da execução do Contrato, quanto os membros da Comissão deverão ter habilitação

profissional compatível com as funções que exercerão.

Parágrafo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil

pela solidez e a segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução

do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.

2.2. Cada medição pleiteada deverá  ser  obrigatoriamente entregue ao fiscal  designado,  para

análise  e  aprovação  prévia  com antecedência  mínima de 03 (três)  dias  úteis  antes  da  data

prevista. 

CLÁUSULA TERCEIRA - (PREÇO)

3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ __________(______________).

Parágrafo Único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões, conforme o disposto no § 1º do Art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

4.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias

consecutivos, contados da data de apresentação da Proposta Comercial da CONTRATADA.



4.2. Em caso de necessidade de reajuste, será adotado o índice INCC – Índice Nacional Custo de

Construção, atendendo o disposto no Art. 40, inciso XI da Lei Federal nº 8666/93.

4.3. Caso venha a ocorrer o aditamento do CONTRATO, na forma prevista no § 1º do art. 65 da

Lei Federal nº 8.666/93, os acréscimos de quantidades serão remunerados pelos respectivos

custos unitários constantes das Planilhas de Custos do Edital, que vier a ser pactuada com a

CONTRATADA.

4.4. Os pagamentos por eventuais serviços ou itens não previstos (ITENS NOVOS) somente

poderá ser feito com base em preços de índices oficiais tais como EMOP preferencialmente, na

ausência deste poderá ser utilizado as demais bases oficiais tais como (SICRO, SINAPI, DNIT,

ETC). Na completa ausência deste, através de cotação de preços de mercado junto a no mínimo

03 (três)  fornecedores especializados, aplicando-se o BDI proposto no projeto e o respectivo

desconto aplicado na proposta de preços.

CLÁUSULA QUINTA - (PAGAMENTO)

5.1. O pagamento dar-se-á em 07 (sete) parcelas, obedecendo ao cronograma físico-financeiro,

compatibilizado com a planilha detalhada de custos,  cronograma de execução e  os serviços

efetivamente executados e aceitos,  no período abrangido pelo Boletim de Medição Mensal  e

Relatório  de  Acompanhamento  e  Fiscalização  elaborados  pelo  representante  designado  na

Cláusula Nona, na presença do preposto do Contrato, documentos (2ª vias) que deverão ser

anexados ao título de cobrança dos serviços emitidos pela Contratada. O recebimento da última

parcela do pagamento condiciona-se à  aceitação provisória dos serviços executados,  pelo

servidor responsável e ou comissão designada pela autoridade competente, conforme o caso,

mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após decurso o prazo de observação e ou

vistoria, conforme fixado no termo provisório (Art. 73, “a”, LF 8.666/93), devidamente comprovada

a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no Art. 69 da mesma lei. Os

pagamentos  serão  efetuados  depois  de  certificado  o  cumprimento  das  disposições  desta

cláusula, da Lei 8.666/93 (Art. 71), da Lei 4.320/64 e demais disposições aplicáveis.

5.2.  O pagamento será efetuado conforme as medições, devendo esse ser acompanhado da

respectiva  nota  fiscal  e/ou  fatura  devidamente  certificada  pelo  responsável  legal  (secretário,

diretor  ou  chefe  de  unidade),  juntamente  à  apresentação  das  certidões  negativas  de  INSS,

Regularidade do FGTS e CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, assim como outros

documentos a serem exigidos para liquidação da despesa.

5.3.  Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  enquanto  perdurar  pendência  de  liquidação  de

obrigação, em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual.



5.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte

da  adjudicatária  e  haverá,  em  decorrência,  suspensão  do  prazo  de  pagamento  até  que  o

problema seja definitivamente sanado.

Parágrafo Primeiro - O atraso no pagamento implicará incidência de juros de 1 % (hum por

cento)  ao  mês,  mais  TR como  compensação  financeira,  calculado  pro  rata  die entre  o  31º

(trigésimo primeiro) dia da data da entrega aposta pelo protocolo da FMDE no título da cobrança

e a data do efetivo pagamento.

Parágrafo Segundo - Nos termos do inciso VI, do artigo 30, da Lei 8.212/91 e do inciso III, do §

3º do artigo 220 do Decreto n.º 3048/99, haverá retenção de 11% sobre o valor bruto da Nota

Fiscal ou fatura. O valor retido deverá ser destacado na Nota Fiscal ou fatura da prestação de

serviço, para fins de recolhimento à Previdência Social em nome da contratada, até o dia 02

(dois) do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal ou fatura. 

Parágrafo Terceiro - Cabe à CONTRATADA a comprovação da não incidência e/ou da dispensa

da retenção estabelecida no parágrafo terceiro, conforme previstas na legislação previdenciária

(LF 8.212/91 e Regulamento autorizado pelo decreto 3048/99).

Parágrafo Quarto - Na prestação de serviços de obras e serviços a CONTRATADA apresentará

separadamente a  Nota  Fiscal  relativa  à  mão de  obra  empregada,  em conformidade  com a

legislação previdenciária (LF 8.212/91 e Regulamento autorizado pelo decreto 3048/99).

Parágrafo  Quinto -  O pagamento  da parcela  condiciona-se à  comprovação  da inscrição da

obra/serviço no Cadastro Nacional de Obras – CNO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,

contados do início da realização dos serviços, sob pena de multa pela não observância do prazo.

CLÁUSULA SEXTA - (EMPENHO DAS DESPESAS)

6.1. As  despesas decorrentes  da presente  licitação,  correrão por  conta  da  seguinte  dotação

orçamentária:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA NATUREZA FONTE FICHA

41.01.2661.0108.2304 3390.39 170403 3767

CLÁUSULA SÉTIMA – (GARANTIA)

7.1. Em compromisso da fiel execução de suas obrigações, a contratada, apresentou garantia de

valor igual a R$____  (__________________________), correspondente a 5 % (cinco por cento)

do valor do Contrato.



Parágrafo Único - A garantia somente será devolvida após o recebimento definitivo da obra ou

serviços pela comissão designada pela FMDE/SEMOB e deverá estar válida até aquela data.

7.2. A  garantia  apresentada,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  deverá  prever  a

cobertura para os seguintes eventos, dentre outros:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

c) prejuízos diretos causados à contratante, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato; e

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela contratada.

CLÁUSULA  OITAVA - (DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA)

8.1. Constituem obrigações da Contratada:

I - Cumprir fielmente as determinações constantes da Concorrência Pública nº 006/2024 e seus

anexos, de sua Proposta, bem como a legislação a que se subordina o presente ajuste, conforme

previsto no Preâmbulo.

II  -  Responder  por  todos  os  ônus,  encargos  e  obrigações,  comerciais,  fiscais,  tributárias  e

trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e por todos os

danos  e  prejuízos  que,  a  qualquer  título,  venha  a  causar  a  terceiros,  em  especial  as

concessionárias  de  serviços  públicos,  em  virtude  da  execução  dos  serviços  a  seu  cargo,

respondendo por si e por seus sucessores.

III - Comunicar os motivos de força maior que possam justificar a suspensão da contagem de

prazo,  com  a  prorrogação  do  Contrato.  Somente  serão  considerados  os  motivos  quando

apresentados  na  ocasião  das  respectivas  ocorrências.  Não  serão  considerados  quaisquer

pedidos  de  suspensão  da  contagem  de  prazo  baseado  em  ocorrências  não  aceitas  pela

Fiscalização da Contratante.

IV  -  Submeter  a  Contratante  proposta  de  alteração  de  Equipe  Técnica.  Não  será  admitida

qualquer alteração sem a prévia concordância da Contratante.

V - Reparar,  corrigir,  remover, reconstituir,  às suas expensas, no total  ou em parte, bens ou

serviços objeto do Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

sua execução, ou da má qualidade dos materiais empregados.

VI  –  A  contratada  deverá  fornecer  ART ou  RRT,  registrada  no  CREA/CAU,  do  responsável

técnico pelo serviço com cópia para afixação no canteiro de obra. Nas medições deverão constar



o número do ART, e em caso de realização de termo aditivo, será exigida nova Anotação de

Responsabilidade  Técnica a  fim de cobrir  os  valores  ou  os  prazos novos que vierem a  ser

pactuados.

VII  –  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

VIII - Manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço para representá-lo

na execução do contrato.

IX  –  Os  ensaios,  testes  e  demais  provas  exigidas  por  normas  técnicas  oficiais  para  a  boa

execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado.

X – Assinar por seu preposto as ocorrências lavradas no Diário de Obra, assim como proceder às

medições conjuntamente com o representante do Contratante, assinando os respectivos boletins.

XI – Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminando os serviços executados, em acordo com o Boletim de

Medição  e  discriminando  também os  percentuais  relativos  à  mão  de  obra  empregada  e  ao

material em correspondência com os serviços cobrados.

XII  – Observar as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NR’s),  no tocante à

saúde e segurança dos trabalhadores, fornecendo e exigindo de seus empregados o uso dos

equipamentos de proteção individual apropriados.

XIII – Fornecer até o dia da assinatura do contrato, o Cronograma Físico-Financeiro detalhado,

com os prazos de cada etapa da obra e dos serviços a serem executados.

XIV - Responder pela qualidade das obras, materiais e serviços executados, inclusive, promover

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução

do objeto contratado.

XV - Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou

CONTRATANTE, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e

registros contábeis.

XVI -  Fornecer todo equipamento e ferramentas necessários à execução dos serviços.

XVII - Observar todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e segurança pública;

XVIII - Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação

vigente sobre tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho e demais

contribuições.



IXX  -  Fornecer  e  obrigar  os  trabalhadores  envolvidos  na  prestação  do  serviço  a  usar

equipamentos de proteção individual e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR-

06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos

de segurança.

XX - É obrigação da contratada arcar com as seguintes despesas para execução dos serviços,

sem ônus adicionais ao contratante: deslocamento, estadia, alimentação, materiais e acessórios

inerentes à manutenção (óleos lubrificantes, graxas, vaselinas, fita isolante, insumos de limpeza,

etc.).

XXI – Apresentar relatório fotográfico a cada medição.

XXII - Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra riscos de acidentes com

pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência daqueles riscos

a Companhias ou Institutos seguradores. Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o

estabelecido na legislação nacional no que concerne à  segurança (nesta cláusula incluída a

higiene do trabalho), bem como, obedecer a todas as normas, e critérios de FISCALIZAÇÃO,

apropriadas e específicas para a segurança de cada tipo de serviço, além do correto manejo e

destinação  dos  resíduos  da  construção  civil (RCC)  em  locais  legalizados  pelos  órgãos

competentes, conforme Resolução CONAMA n° 307/2002 e pela Lei Federal 12.305/2010.

Parágrafo Primeiro -  Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao Município de Quissamã no

prazo estabelecido na notificação ao CONTRATADO do ato administrativo que lhe fixou o valor,

sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor fixado, a título de cláusula penal.

Parágrafo Segundo - O Município de Quissamã, não é responsável por qualquer ônus, direitos e

obrigações  vinculadas  a  legislação  tributária,  trabalhista,  previdenciária  ou  securitária,

decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão

exclusivamente à Contratada. 

Parágrafo  Terceiro -  O  recebimento  do  objeto  do  presente  Contrato  não  exclui  a

responsabilidade civil pela correção dos serviços, nem a ético-profissional, pela perfeita execução

do Contrato.

CLÁUSULA NONA (DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE)

9.1. Ficam  designados  como  Gestor  do  presente  contrato  o  (a)  Sr.  (ª)

______________________________________________________,  e  como  Fiscal  o  (a)  Sr.(ª)

______________________________________________________,  e  o  Sr  (a)

______________________________________________________  os  quais  deverão  exercer

ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução dos serviços contratados, nos termos e

atribuições do Decreto n.º 2729/2019 e do Art. 67, parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93 e as deste



CONTRATO,  sem  prejuízo  da  CONTRATADA  fiscalizar  seus  empregados,  prepostos  ou

subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA (DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO)

10.1. Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, erro de execução, demora na execução ou

qualquer inadimplemento ou infração contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes

sanções:

a - advertência;

b - multa de mora de até 0,1 (um décimo por cento), por dia útil, sobre o valor do CONTRATO,

até o período máximo de 30 (trinta) dias úteis;

c - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do CONTRATO, após esgotado o prazo

fixado no subitem anterior;

d – não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela Administração

Municipal, Direta e Indireta, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93;

e -  não será admitida a participação de licitante já incursos na pena do inciso IV do art. 87 da Lei

8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera

da Administração Pública;

f - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, poderão ser cumuladas e

não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do CONTRATO (Art. 78 e seus incisos c/c

Art.  79, I,  da Lei 8.666/93) por decisão fundamentada,  assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

10.2.  A recusa da adjudicatária em receber o memorando de início de serviço, dentro do prazo

estabelecido, sem justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico, a

impedirá de participar de novas licitações,  pelo prazo de até 24 (vinte e quatro)  meses, sem

prejuízo da aplicação de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA (DO RECEBIMENTO)

11.1. A  execução  dos  serviços  relativos  à  etapa  seguinte  condiciona-se  à  aprovação  pelo

______________________  dos  trabalhos  correspondentes  à  etapa  anterior  devidamente

concluídas.  O  recebimento  provisório  do  objeto  do  contrato  dar-se-á  mediante  termo  de

recebimento provisório devidamente assinado pelo fiscal e o preposto do contratado. No termo de

recebimento provisório constará o prazo para recebimento definitivo. O termo de recebimento

definitivo das obras e serviços será assinado pela Comissão designada pela FMDE/SEMOB e o

representante legal do contratado.

 



CLÁUSULA DÉCIMA  - SEGUNDA (DA RESCISÃO AMIGÁVEL)

12.1. A rescisão amigável obedecerá às disposições do Art. 79, II, Parágrafo 1º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA (FORO)

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carapebus/Quissamã, com a exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas e litígios decorrentes deste instrumento.

E  por  estarem  justas  e  contratadas,  AS  PARTES  assinam  o  presente  Contrato  em

04 (quatro) vias de igual teor e efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas.

Quissamã (RJ) _______ de _______________ de 2024.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

_____________________________

CNPJ: ___________________

Nome do representante:________________________________

CPF do representante: ____________________  

TESTEMUNHAS:

1) NOME: __________________________________________CPF Nº: ___________________

2) NOME: __________________________________________CPF Nº: ___________________

CIENTES:

FISCAL 1:___________________________________________CPF Nº: __________________

FISCAL 2:___________________________________________

CREA/nº:___________________________________________CPF Nº: ___________________

GESTOR:__________________________________________CPF Nº: ____________________

Minuta de Contrato nº ____/2024.

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ
Arnaldo Gonçalves da Silva de Queiroz Mattoso

Gestor do Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Econômico

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ
Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita


